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P O R T A R I A N.º 3025/2011

O Doutor JUSCELINO KUBITSCHEK DE ARAÚJO, 
Secretário-Geral de Justiça do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas,

USANDO de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 2.720, de 
16.09.2010, do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente 
deste Poder, e

CONSIDERANDO a informação de fl s. 04, prestada pela Divisão 
de Pessoal deste Poder, nos autos do Processo Administrativo n.º 
2011/020167,

R E S O L V E

CONCEDER à servidora MARILENE DA SILVA TORRES, 
Auxiliar Judiciário I deste Poder, lotada na 1ª Vara de Família, 15 
(quinze) dias de Férias Regulamentares, referentes ao exercício 
de 2011, no período de 19/09/2011 a 03/10/2011. 

Anote-se.  Comunique-se.  Publique-se.

Secretaria Geral de Justiça do Egrégio Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 23 de Setembro de 2011.

Dr. JUSCELINO KUBITSCHEK DE ARAÚJO
             Secretário-Geral de Justiça

P O R T A R I A N.º 3026/2011

O Doutor JUSCELINO KUBITSCHEK DE ARAÚJO, 
Secretário-Geral de Justiça do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas,

USANDO de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 2.720, de 
16.09.2010, do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente 
deste Poder, e

CONSIDERANDO a informação de fl s. 04, prestada pela Divisão 
de Pessoal deste Poder, nos autos do Processo Administrativo n.º 
2011/019566,

R E S O L V E

CONCEDER à servidora IRLEN LEAL BENCHIMOL, Assistente 
Judiciário deste Poder, lotada na 15ª Vara do Juizado Especial 
Criminal, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referentes 
ao exercício de 2011, no período de 17/10/2011 a 15/11/2011. 

Anote-se.  Comunique-se.  Publique-se.

Secretaria Geral de Justiça do Egrégio Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 23 de Setembro de 2011.

Dr. JUSCELINO KUBITSCHEK DE ARAÚJO
             Secretário-Geral de Justiça

PORTARIA  n.º 1.948/2011 

O Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES, 
Presidente, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas,

USANDO de suas atribuições legais, e
 

CONSIDERANDO o requerimento formulado nos autos do 
processo n.º 2011/17468, pelo Diretor de Secretaria da Comarca 
de Itamarati/AM FREDSON VIEIRA DE SOUZA, no qual pleiteia a 
concessão de passagens e diárias, em virtude de ter transportado 
as inscrições do Concurso Público Regionalizado – 4ª Sub-Região 
(Juruá), dos municípios de Itamarati, Envira e Eirunepé, no período 
de  02/08/2011 a 11/08/2011.

CONSIDERANDO haver compatibilidade entre o motivo 
do deslocamento e o interesse da administração, bem como a 
correlação  entre a viagem e as atividades desempenhadas pelo 
requerente, uma vez que estava cumprindo determinação da 
Comissão Examinadora do Concurso Público Regionalizado.

CONSIDERANDO que este Tribunal de Justiça possui contrato 
administrativo com empresa fornecedora de passagens, devendo 
o pedido de concessão ser efetuado previamento pelo próprio 
servidor ou seu superior hierárquico, sendo incabível qualquer 
pedido de ressarcimento.

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 73/2009 do 
Conselho Nacional de Justiça, a qual dispõe sobre a concessão e 
pagamento de passagens e diárias no âmbito do Poder Judiciário, 
bem como o que dispõe o art. 70, XVII e XXIX da Lei Complementar 
n.º 17/1997,

RESOLVE:

I - CONCEDER 9,5 (nove e meia) diárias, para despesas 
com alimentação, hospedagem e locomoção, referentes ao 
supramencionado período.

II - DETERMINAR que o servidor, no prazo de 05 (cinco) dias 
do retorno à sede, efetuem a prestação de contas das passagens 
e diárias recebidas, em cumprimento ao que preceitua o art. 
5º da Resolução n.º 73/2009 do CNJ c/c o item I da Portaria n.º 
2.340/2010, sob pena de desconto, em folha de pagamento, do 
valor percebido.

Anote-se. Comunique-se. Publique-se. 

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 22 de setembro de 2011.

Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES
                           Presidente

DESPACHOS

PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 2011/6803
Assunto:Comunica inexecução da Ata de Registro de Preços 

nº 001/2011, celebrada com a empresa 3M COMUNICAÇÕES E 
EVENTOS LTDA.

DECISÃO

01.Trata-se de procedimento administrativo iniciado pela 
Comissão Permanente de Licitação (CPL) com o objetivo de 
informar a inexecução da Ata de Registro de Preço nº 001/2011 por 
parte da empresa 3M COMUNICAÇÕES EVENTOS LTDA.

 02.A fi nalidade do certame é a contratação de empresa 
especializada para efetuar publicações de avisos de licitação em 
jornais de grande circulação, serviço indispensável ao andamento 
das Licitações desta Corte de Justiça.

03.Em decisão de fl s. 38/39 verso, esta Presidência determinou 
a rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços nº 001/2011, 
vinculado ao Pregão Presencial nº 001/2011 – Tribunal de Justiça 
do Amazonas, tendo em vista a inexecução por parte da empresa 
contratada e o descumprimento da Cláusula Terceira do Termo de 
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